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.... ,. • ? ESTATUTOS DA ACADEMIA P I RACICAnANA DE 
~"' "' p: ;v.C\C 

LETRAS 

Art. 19 - A Acade mi a P i r a c icabana d e Le tr as , cuja sigla e 
·A .P.L .• sem fins l u c r ati v os nem remu nera ção p o r cargos d e seus ~ 
me mbros , fu n d a d a e m 1 1 de março d e 1 9 72 , com sede e fÔro 
j urídico . em Pira cicaba, Estad o de sã o Paul o, tem por fim: ~. 

1 

L 

a) congregar e scrit ores . inte r essados n o s prob lemas l i t e r á ".\ 
rio s d o Estado e do Paí s, proporciona n do-l hes c on cessõe s de l i 
vre debate de idéias a res peito; · 

b) incentivar e p romover pe s q u isas e estu d os s o b re o s as 
pectos da l i tera t ur a , b em co mo div ul gar o s tr a bal hos rea l iza
dos J 

e) manifes t a r- s e , a título de co labo ração , sob r e in ici a ti 
vas e empre e ndi me nto s dos poderes p úbl i c o s, no c ampo d a s l e~ 
t r as; 

d) fortalece r n a opinião pGbli ca o in tere s s e pe l a ob ra da s 
letras e a r e v e r ência aos grandes vu ltos da lit era tura . 

Art. 2 9 - A Academia funcionará de conformidade com os dis 
positivos do Regimento Interno, que a estes acompa nham • 

. '/. Art. 3~ - A Academia se co~põe de 4 0 mem b ros efet ivo s, ti -
t ulares das respectivas cadeiras, dos quais 3/4 devem residir 
em Piracicaba e 1/4 no Est~do de S~o Paulo, de membros h on orá 
rios em nGmero ilimitado. 

)1 9 - Ente nde-se por me mbro efet i vo só o qu e. e l e it o e em 
possado sol enemen te em sua cade ira, rec eb e r o d iploma d e a cadê 
mico. 

§29 - Entende-se por membro hono r ário o qu e. não integ ra n 
do o quadro efetivo . se tenha notabilizado no campo das Letra s 
e que a Academia julgar por · bem honrar. 

· Art. 49 - _A Ac a demia cünferirá o tít u lo d e ben f e itor o u d e 
benem é rit o , a qu e m contribuir para seu pro gresso , a ju íz o d a 
Diretoria. 

Art. S~ - SÓ poderá ser mem b ro efet ivo d a Acad em ia. o b r a
sileiro . q u e, ob s e r vado o dispo s to' no ~ r tig o 39, te n ha nota bil i 
zado n a s l et r a s ou em estu d os de r e a l va l o r literár io . -

Art. 69 - Ao verificar-se vaga . na Acade mia . i medi a tamente 
o Presidente a b rirá i nscriçã o p o r 6 0 di as . par a seu prov i me nto 
do que se dará pub l i cidade pelo Órgão o f i c ial da instit uiçã o e 
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pela impre n sa. . :: r' 

. S 1· 9 - S ó s· e r á a c e i t a i n s cri ç ã o d e c a n d i d a t o me d i a n t e r e q u e\ \ 
r imento. acompa nha d o de s e u "curr_icul um ·vi ta e " d e v id a men t e d o-=- '\\' 
cumentado. · l 

§29 - Ne n h um candidato , so b qual quer pr et e xto , s e rá s u b me- ~ 
tido ~ es crutíni o , sem prévio consen timento d a Diretoria , a 
qual p odeiá, par a seu gov e rno , no tocan te a ele , nomear u ma c o 
missão de s i nd ic â nc ia. · 

§39 - . Te r min a do o prazo regimen t a l , o Pre s i den te c o nvoc ar á 
os acad ê micos para qu e discuta m as in sc r ições, ou ç a m os pa r e c~~ 
res, examinem as c r eden c iais d e c ad a candidato , p r o c lamem o e-
leito pe lo v o to d a maioria, pre sen t es no mínimo 5 0 % dos acad ê ~, 
micos efetiv o s . 

§49 - Ca so nenh um candidato alc anc e o q uo ru m es ta bel ec id o, 
o Presidente ma r ca r á no v o escrutíni o , ao q u a l con correrã o· ap e
nas os que obtiv eram , no mín i mo . 8 vo t os. Far-se-ã o , se neces
sário. 5 escr ut í n ios sucessivos e, s e dep ois d i sso, nenhum ca n 
dida t a a l can ç a r o ref erido quor u m. será a ber ta nova in s criçao 
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que seguirá,~ por sua vez , os trâmi tes da ant eri or. ~\ 

§59 - Eleito e proclamado o candidato, a Di rotoria, com s ua ri. 
anuência, designará u m acadêmi c o par a sa u dá- lo, ma r ca ndo a da ~ 
ta e o 1oca1 d e sua recepção s o 1 e n e , que d e ve r á efet uar - se, s8m "'-. 
pre que possível, de ntro de 3 me ses . ·~ 

Art. 7 9 - D acadênico efetivo deixará de o ser, passando a 
figurar no quadro dos ~onorários e perdendo o direito a sua ca 
d e ira: 

a) quando fixar domicílio fora do Estd do, se o parecer da 
Diretoria lhe for contrário; 

b) se, sem justificar- se d evidamente, deixar de tomar pa~ 
te nas atividades da Academia pelo espaço de 12 mLses ; 

c) ~ seu pedido, por escrito. 

Art. 8 9 - Será excl uído da Academia, o membro e fet ivo ou 
ho n orár i o , que, a juízo d e p elo menos 3 / 4 d os aca dêm ico s e f eti 
vos, p rati ca r atos in comp a t í veis com o decoro d a ins titui ção. -

Art. 9 9 - A Academia será admi nistrada por um a Dir et ori a 
composta de 6 membros , a saber: Presidente, Vice- Pres idente, 1 9 
Secretário (Perpétuo), 2 9 Secretá rio, T eso ureiro o Bibliotecá
rio. 

§ 1 9 - D mandato da Dire toria sGrá de um biênio, podendo seus 
membros R~r reeleitos ape n as u ma vez. O rosultado de cada elei 
ção da Diretoria será divul gad o polo órgão oficial da institui 
ção e pela imprensa . 

§29 - Ao P re~idente comp e te: 
a) presidir ~s r e uniões da Diretoria e da Aca demi a; 
b) represe n tar a Academia, ativa e p ass ivamente, em juízo 

ou fora dele, e em re la çã o a t e rceiros; 
c) assinar o expediente o u d elegar pod eres ao 19 Secretá-

rio para que o faça; 
d) rubricar os livro s de ata e os da tesouraria; 
e) ordenar despesas e pagamentos d e dívidas le ga l ment e c on 

traídas, apondo s u a assi natu ra em t odos os documentos d a le s ou 
raria, juntamente com o Teso ureiro; 

f) admitir e demitir empregados, d e acordo c o m a Diretoria; r 

g) desempatar, usando nas e leições, o voto de qualidad e; ~ 
h) cumprir e fazer cumprir e s tes Estatutos ~ o Reg imento ' 

Interno. . 
§39 - -Ao Vice-Presi dente compete: \ 
a) subst~tuir , com a mesma amplitude de poder es , o Presi - J 

dente em seus irnpedi me nto s 1 f 
b) a u xi liar o Presi dente no exercício d e s u as f un ções, qua~ 

do for solicitado p or ele . · \ 
§49 - Ao 19 Secretári o compete: . 
a) redigir a s a ta s das sessões ·e transcrevê-las no s livro s 

competentes; 
b) _ter sob guarda e vig ilânci a consta nt e, em arquivos, os 1 

livros necessários ao funcio nam ento da Sec retar~a. bem c omo o s \l 
móveis e utensílios que a guarnecem; ,1 

c) encar r egar - [ e da correspondência, s ob a s u pervisão do \ 

Presidente; 
1

~~ 
d) fornece r ao Pres ident e .• quando s olicit a do , os e lemento s ~\ 

nec essári o s à elaboração do relatório anua l ~ 
e) ter em ordem e e m dia. o re g i stro geral do s membr os da , 

Academia, conforme s u a categoria, com o s respect ivo s e nd e reços , 
e info r mações convenient es ; 

f) organizar fichár io c omp leto do s acadêmicos , com s u a s bi~ 
grafias, · fotografias e tudo mais quanto po ssa int e res sar a se u 
respe ito; 
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g) e x pe dir con vites p a r a a s s ol e n idad es da Ac a dem ia , com~ 
ou s e m a assinat u r a d o President e ; 

h) c on s e rv ar sempr e a di s posição dos acadêmico s um livrode 
pre s ença pa r a que todos o ass inem, s empre que c omparece rem a ~ 
s ede d a Acade mia; ! 

i) au x iliar o P r esident e e o Vi c e- Presidente no tr a bal h o 
de r epres e ntaçã o da Ac ademia, dentro e fora do Est ad o ; 

j ) ass i n a r com o Presi den t e todos os avisos e edi tais, pu
blicações de q ualquer n a tu r eza . que se destinem à imprensa; 

1 ) substituir o Vice -Pre s id e nt e nos seus imp e d ime ntos; 
m) correspo nder - se com instituições congêneres do Paí s e 

do est r a ngei ro. 
§59 - Ao 29 Secre t ário c omp e te: 
u ) s ubstituir o 1 9 Secretário nos se u s i mp e dim en to s ; 
b) a uxil i á - ·lo , s empre que for necessário, a s e u co nv ite. 
'º • ~ Ao Tes o ure i ro compete: 
a) proceder à a r r ecad a ção da receita ordinár i a e ext r aordi 

nária , di ret amente ou por meio de procuradores, sob sua respon 
s ab ili dad e, depositando tudo em conta bancária, em · nome da Aca 
demia; 

b) ass i n a r c h e qu es com o ~residente , para a retirada de de 
pósitos; 

c) a d ~u i r ir, qu a n d o ~provado pela Diretoria, material ne
cessári o a os s erv i ço s da instituição; 

d) pro c essa r e paga r as contas autorizadas pela Diretoria, 
mediante o vist o do Presidente; 

e) te r s ob sua guarda os livros, mó ve is e uten s ílios da te 
souraria, assi m como os valores e be n s devidamente inventaria~ 
dos, de c u j a respons~bilidade participa também o 1 9 Secretá
rio; 

f) a p resent ar trimestralmente, n o Último dia útil .. do mes, 
ou quando l he for e x i g ido pela Diretoria, o balancete da recei 
t a, despesa e s ald o , afixando - o na Secretaria, com relação com 
pleta d os co ntribuintes e quantias respectivas . 

§7 9 - Ao Bibliotecário compete: 
a) org a n i za r e manter em ordem a biblioteca; 
b) promo vei todo s o s meios para que a biblioteca 

d a v e z ma is, en riquec i da de obras de valor cultural , 
ment e li t e r á r ias; , 

seja, ca
especia_!_ 

c) r e co lh e r as b i ografias, os discursos de rec e pção e 
balhos p ub l i ca dos de autoria dos acadêmicos efetivos; 

tra 

d) n ã o p ermit ir a retirada de livros da biblioteca por pr! 
zo s up e ri or a 1 0 dias e sem soliciteçao por escrito; 

e) o r gani za r a hemeroteca de interesse da Academia. 

Art . 10 - A Academia , quando . convocada por escrito, com o 
p razo d e 8 dias , ·.f uncionará e· deliberará em p r imeira tonvoca
ç ã o c om 1 /3 de seus membros ; ·em segunda c onvoca ção, com 1/4 e, ~ 
e m t erceira , com qualquer número, ress~ivado o disposto no ar
tigo 3 9 • 

Parágrafo Úni c o - Só terão direito a voto o s me mbros efet! 
vo s d a Academia. t 

Art. 11 - Os membros da Academia não respondem individua_!_ ·~ 
mente por obrigações que se contrairem em nom e dela. 

Art. 12 - A Academia estará sempre à dispo siçã o dos po~e-
res pú b l i~ o s, d a s autoridades constituídas e de instituiçoes 
idôneas, para e nc a rgos que visem ao progr esso das letras. 

Art. 13 - A d i ssolução da Aca de mia só se dará por delibe r~ 
çã o d e 4/ 5 de s eus membros efetivos, reu n idos em sessão espe-

iu•çoes 1nerlir-~uao " '!SI'' .. º "'"' v~ .-~~-

suiI' pela m11i1oria dos presentes. Os Estatutos De confr le com determ1nacão rfo 
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e i a 1 rn e n t o c o n v o c a d a p a r a o s s e -f i m • ci) 
Pará g raf; Únic o - Decidida a dissolução, os bens . pa:rimo~. 

niais serão destinados a uma ou mais i n s t ituições 11terarias 

julgadas dignas de os pos s uir, pela mai oria dos prese n tes. ~ 
Art. 14 - Os subscritores da ata de fundação da Academia~-

Piracicaba na . de Letras se r ão considerados seus membro s fundado 

res e titulares efetivos das respectivas cadeiras. 

Art . 1 5 - A eleição da Diretoria da A.P.L, s e ra realizada, 

em reunião especial, em lugar da ordinária do mês de abril do 

ano em que termina o mandato da anterior, 

S19 - A eleição se fará por voto secre t o me dia n te c h apa e m 

que figurem os candidatos aos c argos d a Di ret o ria, 

posto no §89. 

sa l vo o di s -.... 

S79 - Cada chapa devPrá ser registrada na Diretoria pelo me 

nos 5 d i as antes das elli ç ões; 

§3'? -·O pedido de registro de cada c h apa -sera subsc r ito pe-

l os seus componentes. 

§4'? - O voto do ~ cadêmic o a u se nte ou do i nt erior poderá ser 

efetuado mediante envio da c hapa em e nv elope fechado acompa nha

do de carta identificando o remetente. 

§5'? - O Presidente desig nará uma c omissão d e 3 acadêmicos, 

nao candidatos. para apuração das el e i ç ões . 

leitos e lavratura da ata. 

pro c l amaçã o dos e -

§6'? - A Diretoria eleita tomará p o sse i mediatamente, 
' ~ 
~~ 

acla - ~ 

sed e ~,~ 
§7'? - A primeira Diretoria da A.P.L. sera eleita por 

maçao, no dia 11 de ma rç o de 1 972 , às 15 horas, n a 

social. 

§89 - Nas eleições s ubs e que n tes será excl u ído das c hapas o 

cargo de 1'? Secret ário , que é pe rp~tuo, salvo n a hipótese de 

vacância. 

Art . 16 - Estes Est a t utos e nt ram e m vigor na data · da s ua a 
-provaçao pelos membros fundadores, 

Parágrafo Único - Os Estatutos po d erão ser r eformados, no 

se u todo ou em parte, em qualquer temp o , por votação de 2/3 dos 

acadêmicos efetivos, 

tu çoes m;erar111a- J111gHQO:S Ul19lUtS UI:' Vi> iJV"'

auJ.r pela mdor:la dos presentes . Os Estatutos De conformidade com determinacão t'ln 
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